RESOLUÇÃO N. 004/2024
ALTERA O ART. 3º DA RESOLUÇÃO N. 001/2011, QUE CONCEDE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Schroeder, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:
Art. 1º O art. 3º da Resolução n. 001/2011 passa a vigorar com a seguinte redação:

             “Art. 3º O valor mensal do auxílio-alimentação corresponderá a R$ 604,58 (seiscentos e quatro reais e cinquenta e oito centavos).
Art. 2º Revoga-se a Resolução n. 001, de 11 de abril de 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008, com efeitos retroativos a 1º de abril de 2024.
Schroeder, 28 de março de 2024.

Ver. Manoel Ednilson Burgardt                                             João de Ávila 

                    Presidente                                                             Vice-Presidente
Ver. José Adair Brizola Antunes                                

               Secretário

Aprovada em única votação: _____/_____/_____
Publicada em: _____/_____/____

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de Resolução visa adequar o valor do Auxílio-Alimentação dos servidores da Câmara de Vereadores de Schroeder, considerando-se que o mesmo se encontra defasado.

Dessa forma, propõe-se a aplicar o mesmo índice de revisão e reajuste concedido aos servidores do Poder Executivo, para efetuar a correção do valor do auxílio-alimentação, referente à desvalorização da moeda em decorrência da inflação do período. 

Nesse sentido, conclamamos os nobres pares para a aprovação da Resolução em comento.

Schroeder, 28 de março de 2024.

Ver. Manoel Ednilson Burgardt                                             João de Ávila 
                    Presidente                                                             Vice-Presidente
Ver. José Adair Brizola Antunes                                
               Secretário

